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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

EDITAL - ANEXO I . RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO1/2021 SRP-001.2021- PMR

REÇO

CONTATO

l€í,ranr os sópia do instrumento convocatório da licitaçâo acima identiíicada, atrâvés de nreio eietrônico disponibilizado junto ao setor dc licitações da

Prcfeitura Municipal de Riachuelo/S€

Localt de dü 202 i

Assinatura

SenhoÍ t-icitante,
visando comunicação futura entre esta Comissão e sua empresa, solicitamos a Vossa Smhoria pÍe€ncheÍ a Ficha Câdestral de Íetirada ou

recrbimento do Edital e rem€t€Í ao D€paíâmento de

Licitaçôes da preleitura do Municipio de Riâchuelo, Estado de S€Ígipe, por meio do Telefax: (79) ) 3314-1260. e-maill

liciracaopmrll,Cremail.com. ou pelo site btpllüü-Í!êrh!ç19é§€9r.U
A nâo remessa da l:icha Cadastíal exime a C;missão d€ Licitaçâo da Íesponsú ilidade de com0nicação pot meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimenlos e

r€rifioaçôes ocoÍidas oo insrnrmento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não

cabendo posteriormente qualquer reclamação.
Riachuelo' 10 de novembro de 2021.

Izaura Maria Moura Ferreira Almeida
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAT E DO TRABATHO RIACHUETO

DAS I)EFINIÇÔES

Sempre que as palawas indicadas abaixo, ou os pÍenomes usados em seu lugar, aparecerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o significado determinado a

seguir:

ADMINISTRAÇÃO _ E O FLTNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO
TRABALHO do Município de RIACHUELO, pessoa jurídica de direito público
intemo.

PREGOEIRO OFICIAL - E servidor público responsável direta e indiretamente pelo

desenvolvimento do Edital; pelos Boletins de Esclarecimentos, Comunicados,
publicação e dirulgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregâo;
julgamento e adjudicação e instrução do processo.

EQUIPE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos

trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - Adjudicataria que vier a ser signatária do Contrato com o Fundo Municipal
de Assistência Social

CONTRATANTE - E o Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho do Município de

RIACHUELO.

DMLGAÇÃO É o ato pelo qual o Fundo Municipal de Assistência Social se utiliza para

divulgar. como condição de ampliação ao coúecimento público do ato publicado. no

Diário Oficial do Município no endereço eletrônico riachuelowww.riachuelo.se.gov.br
(link: Diário OÍicial).

EMPRESA INTERESSADA, LICITAIITE OU PROPONENTE - E a empresa que

demonstra interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - E a Comissão de Licitação instituída por Portaria da Preleito

Municipal, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e
procedimentos relativos a esta LICITAÇÃO.

ADJUDICATÁRIA - E a licitante ou proponente vencedora desta licitação.

ADMINISTRÂÇÁO PUBLICA - É a administração direta e indireta da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as enÍidades com
personalidade juridica de direito privado sob controle do poder público e das fundações
por ele instituídas ou mantidas.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

Íim de impugnação aos termos deste Edital, considerar-se-á, também, LICITAN'|E a
empresa adqúrente deste Edital.

ESPECIFICAÇÕES - g a descrição clara, precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos
pela Administração que permitam definir com perleita exatidão o que se pretende
adquirir.

FISCALIZAÇÃO - E o FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA eiou seu preposro,
devidamente credenciado para realização da fiscalização do Fornecimento, objeto desta
licitação. A fiscalização implicará na inspeção do fomecimento em execução e

executados com a finalidade de assegurar sua qualidade, obediência às normas e

especificações, przrzos e demais dados informados p:la licitante em sua proposta e na
execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classificada
em primeiro lugar ou detentora da maior oferta/melhor lance depois de transcorrido o

prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO E a pessoa juridica de direito público
de base territorial autônoma que contrata o Fornecimento objeto desta licitação atrar,és

da PM-RIACHUELO.

PM-RIACHUELO - E a Prefeitura do Mmicípio de RIACI'IUELO;

PUBLICAÇÃO - É o ato do qual o Fundo Municipal da Assistência Social e do Trabalho se

utiliza para publicar, como condição de eficácia do ato jurídico. no Diário Oficial do

Município no endereço eletrônico www.fuachuelo.se.gov.br (link: Diário OÍicial) c ou

através do emaiI Iiciirrcrrofitti] i it ':ntriil.clrtl.

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento

MELHOR OFERTA - É a proposta que superar em valores reais e decrescentes, aquela

imediatamente anterior.

ME Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar no

123 12006 e posteÍiores alterações.

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 12312006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n'. 123 12006 e posteriores alterações'

1



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO DO
MUNICÍPIO DE RIACIIUELO, Estado de Sergipe, por sua Pregoeira, a senhora
Izaura Maria Moura Ferreira Almeida. em conformidade com a Lei n" 10.520 de 2002.
Decreto n. 10.024, de 2019, Decreto Municipal n" 37212019, que regulamenta a licitação
na modalidade de Pregão Eletrônico no município, bem como, aplicar-se-ão
subsidiariamente as noÍÍnas constantes das Leis 8.666193 e suas alterações e Lei
Complementar n' 12312006 e posteriores alterações bem como. Lei Complementar n'
147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal no 3.555 de 08 de agosto de 2000. que
Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão. em sua
forma eletrônica, toma público para coúecimento dos interessados que fará realizar no
endereço eletrônico httns://www.licitanet.com.br, licitação na modalidade PRECÂO, em
sua forma ELETRONICA, tipo MENOR PREÇO UNITARIO. para Registro de Preços
com vistas à eventual contratação de empresa (s) objetivando a REGISTRO DE
PREÇOS COM VISTAS À BVNXTUEI AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DE
ALIMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA À TOTUUçÃO, dCVENdO AS

propostas de preços e a documentação serem registradas na data, local e horiírio abaixo
informados determinado, mediante as seguintes condições:

FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 24ll1l2021(vinte e quatro de novembro) às 09:00 (nove horas). através do site

https :/llicitanet. com.br/
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia24/11/2021às 09:10 (nove horas e dez minutos) através do site https:i/licitanet.corn.br/

1. DA CONDTTÇÃO DO CERTAME

1.1 . O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do Decreto

n". 372 de 30 de janeiro de 2019. que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em

especial, as seguinÍes atribuiçôes:

I Coordenar o processo licitatório;
Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao editâI, apoiado(a) pelo

setor responsável peia sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na intemet;

II.

I]I
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO RIACHUELO

Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no

instrumento convocatório;

Dirigir a etapa de lances;

Verificar e julgar as condições de habilitação;

Receber, examinar e decidir os recursos, encamiúado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

Indicar o vencedor do certame;

Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encamiúar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

VI].

VIII
IX.

X.

xI.

1. I 
. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura

situada na Praça Getúlio Vargas no. 72- Centro - Riachuelo - SE, ou prelerencialmente no

endereço eletrônico email pmr21@gmail.com <LICITAÇÕES> e https://www.licitanet.com.br
<PROCESSOS>.

2. DO OBJETO

RIACHUELO, COM FORNECIMENTO PARCELADO PARA O EXERCÍCIO DE2O}I.
observadas as especiÍicações e condições constantes dos ANEXOS II - Termo de

Referência deste Edital, que fará parte integrante deste instrumento, independentemente

de quaisquer reproduções.

3. DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. pODERÁ pARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa juídica, regularmente

estabelecida no Pais, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja

compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências.

condiçôes e nonnas contidas neste Edital e seus Anexos;

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitáção das

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos,

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância

destas condições ensejará no sumrírio IMPEDIMENTO da proponente, no referido certamei

1 .1. Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa para

a Àdministração Municipal, objetivando a contratação de empresa do ramo pertinente para

Éne-siÀçÀo" DE SERúrços DÉ BUFFET, com entrega parcetada, para a prêfeitura de

Riachueío/SE, tendo como partícipes Fundo Municipel de Saúde e Fundo Municipal de

Assistência social.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE RIACHUETO

3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão

3.5. Poderão participar deste PREGAO ELETRONICO: Somente poderão paÍicipar
deste PREGÃO ELETRONICO, via intemet, os interessados cujo objetivo social seja

pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da

legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentaçâo, e que estejam devidamente

credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/l

3.5.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encamiúamento da proposta de

preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observa data e horário

limite estabelecidos.

3.5.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação

mencionada em seu preâmbulo;

3,5.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do ticitante, não sendo do órgão licitante. em nenhuma

hipótese responsável pelos mesmos. O ticitante também é o único responsável pelas

transações que lorem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua

eventual desconexão;

3.5.4 AS Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para início da sessão pública via intemeU

3.5.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de

seúa, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:

https ://licitaner.com.brll

3.5.6 o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade

legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunçã.o de

sua capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes ao Pregão

Eletrônico:

3.5.7 o uso da seúa de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu lepresentante, não

cabendo aó pró.,edor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação"

3,4. Ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as

especificações do ANEXO II (TERMO DE REFERENCIA);

/
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responsabilidade por eventuais danos deconentes do uso indevido da senha. ainda
que, por terceiros;

3.5.8 A perda da seúa ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor
do Sistema para imediato bloqueio de acesso;

3.6. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas
enquadradas nos casos a seguir:

3.6.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
empresas que estiverem em recuperação judicial, pÍocesso de falência ou sob o
regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidaçào, Ressalva: E
possivel a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas
com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei no. 866611993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Câmara. Dou
de 04/10/2011);

3.6,2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea. a Comissão do
Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas-CEIS;

3.6.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de
contratar com este Município:

3.6.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública
Direta ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato teúa sido publicado na

imprensa oficial;

3.6.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da
licitação. bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou
responsável técnico.

3.7. A paÉicipação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

3.7.1 Os documentos necessiírios à participação na presente licitação.
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

anexos). deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados

em moeda nacional do país;

u
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3.7.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quan<io
expressamente permitidos no Edital;

3.7.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

3.7.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame
e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documenlos
apresentados;

3.7.5 O fomecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de
Registro, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.7.6 Os licikntes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e

manifestação de interesse. bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha.

pessoal e intransferivel, para acesso ao sistema eletrônico (§ lo. art. 9.o do Decreto n" 372
de 30 de dezembro de 2019. obtidas iunto ao sistema eletrônico LICII'ANET no sitio
https://licitanet.com.br/.

4.2, O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a) licitante ou de seu(sua) Íepresentante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou ao Municipio de RIACHUELO/SE, promotor da

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha' ainda

que por terceiros.

5. DAPROPOSTADEPREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá

formular e encaminhar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito. em

conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acotdo com as

,l
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especificações constantes do Termo de Referência, Anexo II, deste Edital, e conter, ainda,
os seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da darameacada
para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado
nesta alínea;

b) PREÇO LINITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, timitado a
02

(duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÀO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os cuslos e despesas

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e

outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação
implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da

conta corrente;

e) Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s), com endereço localizado(s) dentro

da rlrea determinada pelo Anexo I deste Edital e com horii'rio de funcionamento compatível com

o exigido no mesmo aÍlexo, em que executará o fomecimento.

5.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas

as exigências conÍidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no

Termo de Referênci4 incluindo todas as informações necessiirias à perfeita compreensão

dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico,

o(a) ticitante deverá preencher as informações no Campo "Informações Adicionais" ou

anexáJas no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais.

trabalhistas e previdenciririos, fardamento, materiais utilizados durante o período de

Prestação do Serviço. tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente

apresentada, salvo nos casos de ajustes de valOres, após o encerramento da etapa de lances,

se houver.

ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO RIACHUELO
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5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de
preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos.
encargos em geral e lucro em relação ao preço tinal.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br. não
poderá conter neúum tipo de informação (logomarc4 CNPJ, nome do(a) representante.
telefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na

participação do certame licitatório.

6. DA APRESENTAÇÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO

o.t. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço, até a data e o horiírio estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados

eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverão encamiúar/anexar, via sistema, os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.

6.2. o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍe deverão encamiúar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos

termos do art.43, § 1o da LC no 123, de 2006.

6.4, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

púbtica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.

àiante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.5. Até a abernla da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema'

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

A
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6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação Jo pregoeiro e parâ acesso
público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSAO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públic4 por meio de sistema
eletrônico, na data. horifuio e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
conteúam vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações
exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o ticitante.i'lLi.i

7.4. A desclassihcação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhÍrmento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7,6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo pÍóprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiv4 os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor IJNITÁUO DO KIT.

7.10, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.LL. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediririos quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

q
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oferta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados
na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances.

14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com
prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

7 .L6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermedirírios. Não havendo novos
lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema.
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante

somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele oÍ'ertado e registrado

pelo sistema.

7,2L. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitario e total extrapole o

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocolra, o

Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, Í'azendo

arredondamentos a menor. no valor unitário.

7.22. A PÍegoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento

da etapa de lances da sessão pública ou. quando for o caso, após a negociação e

decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor.

q



7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública" os licitantes deverão acompanhar a

etapa de Aceitação, permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema
disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a PÍegoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão.

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes. no sítio eletrônico utilizado para diu gação.

7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27. Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em

certames licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar no

123 de 14 de dezembro de 2006.

7.2a. A uilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n' 12312006 por

licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com o Município, nos termos do Item - SANÇÔES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP' por ocasião da

paÍicipação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

7 .30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame,

pronogáveis por igual periodo, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou paÍcelamento do débito, e emissão de

eventuais ceÍidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme

dispõe o art. 43, § 1o da Lei Complementar n" 123/2006.

7.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666,

de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revog.[ a

licitação. 
1
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7.32. Serâ assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 107o (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

7.33. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-
á da seguinte forma:

I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar. na ordem classificatória. para o
exercício do mesmo direito:
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei
Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei. o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno poÍe.

7.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada para apresentar nova proposta no pfttzo mríximo de 05 (cinco)

minutos após o encerramento dos lances. sob pena de preclusão.

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÂO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

ú
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. mediante a

consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https:i/certidoes- apf.apps.tcu. gov.br/)

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema, em relação à habilitação jurídic4 à regularidade fiscal, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edikl e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhálos, em formato digital. via sistema, no prazo de 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital'

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a maÍriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.9. DECLARAÇÕES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital. conlorme disposlo no Inciso VII. art.

4.o da Lei n" 10.52012002, nos termos do Anexo V deste Edital.

b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto no 4.358/02 e

ao Inciso XXXnl, do Art. 7o da CF, nos termos do Anexo III deste Edital'

c) Declaração de que não esta inidônea nem se encontÍa impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública, nos termos do Anexo IV deste Edital'
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8.10. A Habilitação Jurídica
documentação:

será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

8.2.1. Registro comercial, no cÍrso de empresa individual, através de certidão da Junta
Comercial;

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documento de eleiçâo de seus administradores. No caso de alterações será

admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompaúada de prova da
diretoria em exercício:

8.2.4. DecÍeto de autorização, em se tmtando de empresa ou sociedade estrangeira, em

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que

identifi cados os seus administradores:

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do

respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

8.3,3. Prova de regutaridade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade

Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva,

com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRI no 1.751, de

0211012014t

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da

certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado.

relativo ao domicilio ou sede da licitante. pertinente ao seu rarno de atividade e compativel

com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

tJ
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8.3.5. Prova de regularidade hscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da
certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao F'undo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS.
através da apresentação do CRF - CeÍificado de Regularidade do FGTS, emitido pela
Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidaçâo
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de lo de maio de 1943." §R).

8.4. - A Qualificação econômico-Íinanceira será comprovada, mediante a apresentação da
seguinte documentação:

8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Intemet, expedidas até
30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aÉ. 7o da Constituição Federal, será
comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação.

8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da
empresa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigos.r ou
insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condiçào de

aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXII, do art. 7', da
Constituição Federal, conforme modelo no Anexo III (ú'Modelo - Declaração Relativo
ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.6.1.1. De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim,

de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Riachuelo- Sergipe a
superveniência de qualquer fato que passe a caracleizar qualquer um desses

impedimentos, conforme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de

Fatos Impeditivos").
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8.7. A Qualificaçâo técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

8.7.1. CeÍificado da Vigilância Sanitaria Municipal ou Estadual do licitante, com prazo de
validade vigente.

8.7.2. Alvará de Licença de Funcionamento, compativel com o objeto desta licitação.

8.7.3. Atestado de Capacidade Técnica, fomecidos por pessoajuridica de direito público ou
privado. comprovando aptidão para o fomecimento pertinente e compatível em

caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação;

.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que nào

houver recurso.

.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou,

quando houver recurso, pela autoridade competente.

.3. A autoridade competente poderá encamiúar o processo ao setor que solicitou a aquisição

com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologação do

certame.

rO. DA IMPUGNAÇÁO DO EDITAL

10.1. Até 02 (<lois) dias úteis, antes da data hxada no preâmbulo deste Edital, para

rcalizaçáo do certame, qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar

esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo a

Pregoeira, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto' decidir sobre a

petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data

para a realizaçào do certame, exceto quando. inquestionavelmente, a alteração nào

afetar a formulação das Propostas;

09. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

q
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10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as
falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o scgundo dia útil
que anteceder a data de realizaçáo deste Pregão, hipótese em que a comunicação do
suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso;

10.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos
prazos legais;

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente
Certame, serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser

enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2l@gmail.com.;

10.6. A participação no presente certÍune, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas;

10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados
especificações do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes:

11. DOS RECURSOS

AS

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recorrer.

11.2.

11.3.

rt.4.

11.5.

O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)

Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação.

Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo

de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados

por meio eletrônico, havendo campo específico para esse fim no site

https://www. licitanel.com.

Os(As) demais licitantes. caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais

tambem por meio eletrônico, no pr.vo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante impodará a decadência do

direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)

licitante declaÍado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo

\
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11.7, O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira- quando
este(a) mantiver a sua decisão.

11.9. Os autos do processo peÍÍnanecerão com vista franqueada aos(às) inteÍessados(as) na
sala da COMISSÃO DE LICITAÇÂO: na Praça Getúlio Vargas, n'72 - Centro
Riachuelo- Sergipe.

11.10, Decididos os recursos
pregoeiro(a) adjudicará
procedimento licitatório.

a regularidade dos atos praticados, o(a)
a autoridade competente homologará o

e constatada
o objeto e

12. DO REAJUSTE E R.EVISAO DOS PREÇOS

12,1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de l2 meses, com fulcro na Lei no

10.192 de 14102/2001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém,
poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

12.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de oficio ou a pedido

da licitante signatiiria do contrato, nas seguintes condições:

72.2.1,. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial
da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 2', da Lei n" 8.666/93 , desde que

demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração substancial nos preços

praticados no mercado, por motivo de forç a maior, caso fortuito, fato do príncipe e

/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de dificil previsão.

12.2.2. Para diminuir. quando a Administração verificar que o preço

contratado encontÍa-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

12.3.,\ nio ilnl crctlt açi,,..i,r Planilh:l Jc ('tlst(): inlnossibilitará a Adrninistrativa er nroccdet

a luluras revisiles de
Ilnatrccirt,.

os. eas() r.euha a cclntl'atâLia sol icilar cqui[íbrio econtltt.tico-t.'

f2.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contÉtada compÍovar e justificar as

alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta,

demonstrando a nova composição do preço.

I

§,

13. DO PAGAMENTO
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13.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empeúo, após emissão de Nota Fiscal
devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de
Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal. Prova de
Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu
artigo 195, parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS, emitido pela
CEF, bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

fizer necessário, desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal,
devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do processo,

envolvendo instrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prÍzo, a
partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os

produtos fomecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virrude de penalidade ou
inadimplência contratual.

14, DO CONTRATO E DA VIGENCIA

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a

adjudicatríria, conforÍne Minuta constante do ANEXO VIII, o qual será adaptado. no

que a lei permitir, à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação. a Administração convocará, no prazo de até 05 (cinco) dias. a

licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob

pena de decair o direito à Contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81

da Lei no 8.666193.

14.2.1. O prazo estabelecido no subitem 14.2, para assinatura do Contrato

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela

Adjudicataria durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito

pela Administração.

14.3. Caso a licitante
estabelecidas, a

adj udicatrlLria não assine o contrato no prtvo e condições

Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de

i.,l-
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classificação e assim sucessivamente. até a apuração de uma que atenda ao Edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, conforme disposto no aÍ.4o inciso
XIII da Lei no 10.520 de I 7 de julho de 2002.

14.4, O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro de 2021.
vedada sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato,
devendo ser observada. em qualquer caso, o período de garantia dos produtos. que
passa a fluir a paÍir da data de entrega definitiva, nos casos em que couber.

15, DA RESCISAO

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente iicitação (Pregão) se processará de
acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato, ANEXO VIII, c/c o que
estabelecem os artigos 77 a80 da Lei n" 8.666/93.

16, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRJOS

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotação

orçamentiiria constante da Lei Orçamenúria Anual para o exercicio 2021.

17. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

17.1. Com fundamento no artigo 7o da Lei no 10.52012002 ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das

demais cominações legais, a licitante que:

17.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

17. 1.3. Apresentar documentação falsa;

17. 1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

tr,\
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17.1.6. Não mantiver a proposta;

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

17. 1.8. Fizer declaraçâo falsa:

17. 1.9. Cometer fraude Í'iscal.

17.2. Além da sanção prevista no item anterior. a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial
do contrato:

17.2.1. Advertência;

17.2.2. Mr ta de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de

atraso na entrega dos produtos;

17.2.3. Multa de 10o/o, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento. no

caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da

ala;

17.2,4. Multa de l0%, aplicada sobre o valor da ata. no caso de inexecução total ou
rescisão por culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. Multa de 0,5"/o ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de

outras obrigações previstas nesie Edital e seus Anexos.

18. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informações
solicitadas pelas licitantes, o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no

site httDS://w1À,1,. [icitanet.com.br para coúecimento de todos.

18.4. É obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMIINICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela PÍegoeira no endereço:

https://\ \!av.Iicitanet.com.b{

20. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

q
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2o.r. É facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originalmente da proposta.

20.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condições deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste

instrumento, c/c os arts. 86 a 88, da Lei n'8.666193.

20.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação seÍão

prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura

Municipal de RIACHUELO/SE.

20,4. A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou erros

puramente formais observados na documentação e na proposta, desde que não

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5 A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade

da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes' técnicos ou quaisquer

outros alheios à licitação.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

2O.7. As norÍnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa os interesses

da Administração.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compÍeensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do

Pregão.

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SL a

contratação do objeto licitado.

20.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empenho para a licitante

vencedora, que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos

q
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em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato, nos moldes da
Minuta integrante deste Edital, ANEXO VIII.

20.12. A qualidade dos produtos a serem fomecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.13. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no
endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua

regnvação, ou enviado via email, através de solicitação pelo e-mail:
licitacaopmr2l @ernail.com
https://wwrv. Iicitanet.com.br

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura

da Sessão Pública, exclusivamente por meio eletrônico, via intemet, para o endereço:

licitacaopmr21(á,temail.com.

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidde da PROPOSTA ou

dos documentos de HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÀO e
marcar nova data para sua aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo ato. as

licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações

relativos ao Edital, que não tenham sido formulados por escrito e devidarnente

protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax, e-mail,

até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais

interessados através dos sites: https://wml'.licitanet.com.br.

; ou ainda baixado no site

20.1g. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n'
8.666lg3,emsuaversãovigente,daLein"10'520/02,LeiComplementarno
12312006 e posreriores alrerações e o Decreto n'372 de 30 de dezembro de 2019.

20.2O. Patu fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital, o lance

é considerado Proposta.

20.18. Ao Pregoeiro reservam-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo. no

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues,

fixando-lhe prazo para atendimento.

rt
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20.21. As DECLARAÇÕES que exigirem o reconhecimento de Íirma em Caúório,
assim deverâo estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.

20,22. F azem parte integrante deste edital os anexos! como se nele estivessem transcrilos:

2O.22.L. ANEXO I - Termo de Referência.

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação.

20,22.4.ANEXO IV
Constitucional.

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

20.22.6. ANEXO VI Modelo de Declaração de Elaboração Independente de

Proposta.

20.22.7. ANEXO VII - Minuta do Contrato.

20.23. A Prefeitura do Município de fuachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente

licitação, por ilegalidade, ou revogá-la, por razões de interesse público.

21. DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação, não resolvidas na

esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Riachuelo, 10 de Novembro de 2021

Izâu ra Maria M ura Ferreira Almeida

PRE COE OFICIAL

20.22.2. ANEXO II Modelo de Credenciamento.

U
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

1-OBJETO

l.l - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual
aquisição de CESTAS BÁSICAS DE ALIMENTOS para distribuigão gratuita à
população Riachuelense que se encontra em condições mínimas para alimentação
familiar, de acordo com as especificações, quantitativos máximos e condições mínimas
abaixo apresentadas.

l.l.l. Este Pregão será divido em 02 (do
e qualquer empresâ na proporção de

ls itens, sendo ueo será destinado a toda
jáo sera

destinado exclusivamente para âs Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, na
proporção d" ffi todos os casos respaldados nos termos no art. 48, inciso III da Lei Federal
rf 12312006 e suas alterações e Decreto Federal 8.538/2015.

1.1.2. Se a mesma licitante for vencedora das cotas principais e reservadas, deverá praticar os

mesmos preços para ambas, inclusive pelo menor valor entre eles.

L.2, O prazo de vígência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura da nos

termos do que dispõe o inciso lll do § 3s do artigo 15 dâ Lei ne 8.666/93 e, consequentemente não
prorrogável na forma do art. 15, § 3", lnciso lll, da Lei n" 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - O objeto que se pretende registrar preço será para atender em aquisições futuras, objetivando
distribuir de forma gratuita aos cidadãos Riachuelenses que se encontrem em situação de
lulnerabilidade social, que estejam cadastradas nos programas de govemos como baixa renda.
Conforme justificativa do órgão requisitante.

2.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos
perfilhados do art. 3e, incisos l, ll e lV, do Decreto Federal n' 7.892/2OL3 e do Decreto Municipal de ns 053
de 01 de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

AÍ. 3'O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contÍatações frequentes;

\t\q
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II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida ou em regime de tarefa;

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possivel definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3. Do qua ntitativo demandado:

2.3.1 - O órgão contratante não está obrígado a contratar os quantitãtivos totais dispostos neste
Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

3. CLASSIFICAÇÃO DOOBJETO E DO PREGÃOELETRÔNICO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classihcação de bens comuns, nos termos da Lei n'
10.520, de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão, em sua forma eletrônica, nos termos art. 1o, §lo
do Decreto Municipal de n" 372 de 30 dezembro de 2019, inverbis:

'§1" A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, de
que trata este decreto, pelos órgãos da administração pública
municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os
recuÍsos federais, sendo facultativo para os demais recursos. "

4 - TTENS E QUANTITATIVOS E LANCE MÍNIMO ENTRE ITENS

,1.1.

(...)

I RS

3600
Lei

comple
mentâr

r23t2006 - Art.
.t8, IIL

(Ampla
Concorr

ência)

CESTA BASICA
composta por 14
(quatorze) itens
abaixo
relacionados e
com
as seguintes
especificações
minimas:

RS

lance mínimo entre lances será de I

i

rT[M i
I
l
1

QTD.
CESTAS

DE
DESCRIÇÃO ,UNI) I MÂRCÀ.i .. V.LINII

UNI)

I

\



l.l -2 KG-Açúcar;
1.2 -2KG- Arroz;
1.3 - I PCT - Biscoito Doce
1.4 - I PCT-Biscoito salgado
1.5 - l PCT; -Café;
1.6 -2UND-Charque;
1.7 -2KG-Farinha;
1.8-2KG-Feijão;
1.9 - 2 PCT - Leite em p,tí;

1.10 - I PCT - Macarrão;
1.ll -2 PCT - Flocão;
l.l2 -ILATA-Óleo;
1.13 -l KG-Sal;
l.l4 - I LATA-Sardinha

CESTA BÁSICA
composta por 14
(quatorze) itens
abaixo
relacionados e

com
âs seguintes
especificações
mínimas:

Quantidade de itens
que compõem a

cesta:

l.l-2KG-Açúcar;
1.2 -2KG -Arroz;
1.3 - 1PCT - Biscoito Doce
1.4 - I PCT-Biscoito

sâlgâdo
1.5 -lPCT;-Café;
1.6 -2UND-Charque;
1.7 -2KG - Farinha;
1.8-2KG-Feijâo;
1.9 - 2 PCT - Leite em pó;
1.10 - l PCT

Macarrão;
1.11 -2PCT-Flocão;
l.l2 -1LATA-Óleo;
1.13 -lKG-Sal;
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UNI)

1200

Lei
Comple
mentar

123t2006 -
Art. 48,

III.
(Exclusivo

para
MEe
EPP)

RS RS

Quantidade de itens que
compõem a cesta: ]

l

I

I I

I

I

I

l

I

I

I

I
I

I

l

1

I I
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r.t4 - I LATA-
Sardinha

ITEM

1.1

UND QTD MARCA V. UNIT

9600

AÇÚCAR: sacarose

obtida da cana de
açúcar, tipo
cristal, com
aspecto cor,
cheiro próprios,
sabor doce. isento
de sujidades,
parasitas,
materiais terrosos
e detritos animais
ou vegetais,
acondicionado
em embalasem I

pnmana saco
ptristico atóxico
transparente
(emb. I kg), com
respectiva
informação
nutricional data
de
fabricação/valida
de/lote
embalagem
secundaria
plástico
resistente. O
produto deverá
apresentar
validade mínima
de 03 (seis)

meses a partir 4a

RS

V.TOTT

RS

I

I

I

I

I

l

I

I
DESCRJÇÃO

I
I

I

I

I

l

KGI

I

I

I

L

t\,\



data de entrega na
unidade
req uisitante.

9600KG

ARROZ
PARBOILIZAI)
O, TIPO l, com
grãos inteiros,
polidos, longos e
finos, isentos de
sujidades,
acondicionados
em embalagens
plásticas atóxica
(emb. I kg). com
respectiva
informação
nutricional, data

de
fabricação/valida
de/lote
embalagem
secundária
plástico
resistente. O
produto deverá

apresentar
validade mínima
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RSt.2 RS

r)

I

l

l

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I
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de 03 (seis)
meses a partir da
data de entrega na
unidade
requisitante.

BISCOITO DOCE, tipo
Maria de 1^

qualidade.
devendo conter o
registro do
ministério da
agricultura e/ou
da saúde.

Acondicionado
em pacotes de
4009. Deverá
conter no rótulo
ou impresso na

embalagem os

dados do
fabricante, data
de fabricação e

prazo de
VALIDADE
MÍNIMA DE 06

MESES, a partir
da data de
entrega.
identificação da
marca do
fabricante. O
produto deverá
estar de acordo às

norÍnas e

resoluções
vigentes.

1.3 RS RSí800PC

I
i

I

I

I

I

l

I

I

I

I

I

I

\
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BISCOITO
SALGADO, tipo
Cream cracker, e

1" qualidade,
devendo conter o
registro do
ministério da

agricultura e/ou
da saúde.
Acondicionado
em pacotes de
4009, devendo
conter no rótulo
ou impresso na
embalagem os
dados do
fabricante, daÍa
de fabricação e

pÍazo de
VALIDADE
MÍNIMA DE 06
MESES, a partir
da data de
enÍregâ.
identificação da
marca do
fabricante. O
produto deverá
estar de acordo às

no(nas e

resoluções
vigentes.

1.1

1.5

PC 4800 RS

RS

RS

R§PC 4800

- CAFE. torrado e
moído.
Embalagem a

vácuo de 250 g,

de primeira
qualidade. As
seguintes
informações
deverão ser

impressas pelo
fabricante.
diretamente na
embalagem eln

CAFE

I

I

I

I

l

I

I

I

I

I
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que o produto
esta
acondicionado:
NOMC OU CNPJ
do fabricante,
marca do
produto,
endereço. peso,

composição, data
de fabricação ou
lote, data de
validade.
Norma(s)
vigente(s) e

registros nos
órgãos
competentes. Na
data da entrega, o
prazo de validade
indicado para o
produto, não
deverá ter sido
ultrapassado na

sua metade.
tomando-se como
referência- a data

de fabricação ou
lote, impressa na
embalagem.
Conforme a(s)
Norma(s) e/ou
Resolução(oes)
vigente(s) da
Anvisa/MS e

INMETRO. Ref.
SAEB
89.55.00.001 5561

5-0
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CARNE SALGADA -
Came salgada,
tipo corte: ponta
de agulha
charque, origem:
bovina.

1.6 R§

I

I

l

I

I

I

I

I I
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1.7

apresentação: em
mantas" estado de
conservação:
seco(a)
Embalagem
mínima de 5009

O CARIOCA:
extÍa, classe
cores, tipo I
constituído de
grãos inteiros,
isento de
sujidades,
parasitas,
materiais terrosos
e detritos animais
ou vegetais,
acondicionado
em embalagem
primríLria saco

plástico atóxico
transparente
(emb. lkg), com
respectiva
informação
nutricional, data
de
fabricação/valida
de/lote
embalagem
secundíiria
plástico
resistente. O
produto deverá

RS

RS

RS

FEI.I

Y.a R§

9600KG

FARINHA DE
MANDIOCA
Fariúa de
mandioc4 grupo:
seca, subgrupo:
branca, classe:
fina, aspecto
fisico: tipo 1,

acidez: baixa
acidez

KG 9600

entar

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

l

U
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9600PC

validade mínima
de 03 (seis)
meses a partir da
data de entrega na
unidade
requisitante.

em pó integrâl:
leite em pó

integral, com
proteína, gorduras
saturadas,
colesterol, ferro e

sódio. embalagem
com dizeres de

rotulagem,
contendo
informações dos
ingredientes,
composição
nutricional, data
de fabricação e

prazo de validade
de no mínimo 12

meses da entrega.
Registro no
MAPA.
inspecionado pelo
SIF. Embalagem
de 200g.

Leite

1.9 RS RS

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

i

I

I

l
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sÊMoLA, tipo
espaguete,
embalado em
saco polietileno
transparente
fechado
hermeticamente,
com 500 gramas,
contendo no
rótulo ou
impresso na
embalagem os

dados do
fabricante, data
de fabricação e

prazo de
VALIDADE
MÍNIMA DE 06
MESES, a paÍir
da data de
entrega,, de 1"

qualidade, de
acordo com as

norrnais legais e
vigentes da
ANVISA.

MAC o

PC 9600

..-.10

t.ll
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PC RS RS

PARAo
CUSCUZ,
FI,OCÃO dC

milho em cor
amarela, de 1'
qualidade.
Embalada em
saco polietileno
fechado
hermeticamente,
com 500 gramas,

sem substâncias
estranhas macro e

microscopicamen
te visíveis. O
produto deve está

de acordo com as

normais legais

R$ R$

q

I

I

I

I

I

I

I

I

4800
I

I

I



vigentes do
Ministério da
Agricultura e

ANVISA.
VALIDADE
MÍNIMA DE 06
MESES, a partir
da daÍa de
entrega.

LEO VEGETAL
COMESTÍVEL:
composição óleo
de soja e

antioxidante
ácido citrico, tipo
l, inseto de
ranço,
acondicionado
em embalagem
primríria PET
(900m1) com
respectiva
informação
nutricional, data
de
fabricaçãoivalida
de/lote e

embalagem
secundária caixa
de papel

resistente. O
produto deverá
apresentar
validade mínima
de 03 (seis)

meses a partir da
data de entrega na
unidade
requisitante.

ESTADO DE SERGIPE
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RS RS

R$4800KG

SAL (EMB. 01 Kg) -
refinado, iodado,
constituído de
cristais de

ul ao

1.13 RS

I

I

I

I

I

t.t2 LITRO 48OO

I

I

I

l

I

I
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I.l4

uniflorme e ;sento
de impurezas e

umidade,
acondicionado
em saco pkístico.
íntegro, atóxico,
resistente, vedado
hermeticamente e

limpo. A
embalagem
devera conter
extemamente os

dados de
identificação e

procedência,
número do lote.
data de
fabricação,
quantidade do
produto, número
de registro.
Deverá apresentar
validade mínima
de 6 (seis) meses

a partir da data de
entrega. O
produto deveÉ
ser transportado
de acordo com as

norÍnas tecnicas
da ANVISA.
Pacote de I kg.

RS Its,1800

SARDINHA COM
MOLHO DE
TOMATE DE
165G
Sardinhas, [íquido
de constituição
(ao próprio suco),

água, polpa de

lomate. óleo
comestível,
açúcar, sal, amido
modificado,
mostarda.

I

j

I

l

I

LATA I
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realçador de
sabor glutamato
monossódico,
aromas de aipo,
pimentão, cebola
e alho. Registro
obrigatório:
Ministério da
Agricultura.

5 DA HABILITAÇAO

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contãs da União (https://certidoes-

apf .apps.tcu.gov.br/)

5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas-CEIS htt orta ltranspa rencia.gov. b r/sa ncoes/ceis), por força do aÍtigo 12

da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário

S.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio

do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação'

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habititação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

OBSERVAÇÃO: A LICITANTE DE\'ERÁ, ALÉM DE APRESENTAR PREÇO
UNITÁRIO DA CESTÂ BÁSICA, APRESENTAR TAMBÉM, OS PREÇOS
UNITÁRIO§ DE CAI}A ALIMENTO, BEM COMO AS MÂRCAS DE CADA UM.

I

\



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAT E DO TRABALHO RIACHUELO

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fillal com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazêndã
Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e firiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidadê do FGTs, guando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de hâbilitação:

6. DECLARAÇÔES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.e

da Lei n.e 7O.52O/2OO2.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.s 4.358/02 e

ao lnciso XXX|ll, do Art.7e da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao art.49 da Lei Complementar ne 123, de 2006, de acordo
com o § 1e do art. 13 do Decreto Federal ne 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso a empresa

apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

5.3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do UCITANET, marcando as opções

existentês na parte inicial,

7 ILABILITAÇÃO JURiDICA

7.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a carSo

da Juntã Comercial da respectiva sede;

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

7.4- lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

têm sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

\\
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7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil das Pessoas iurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de !971;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

7.9

8

RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia)

DA REGULARIDADE FISCAL T] TRAI}ALHISTA

8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o casoi

8.7 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante ãpresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União {DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

1.751, de O2/tO/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda

Nacional.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatóÍio,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividâde em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de ls de maio de 1943;

\
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8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trebelhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art.43, § 1e da Lei Complementar
n.e 123/2005, com a redação dada pela Lei Complementar n.p 747 /2014;

8.1 I - A não regularizaçào da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no aÍ. 8l da Lei no 8.666, de 2l de juúo de

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação. para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

9. QUALIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

9.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da

licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no

próprio texto data de validade diferente;

10. QUALTFTCAÇÃO rÉCXrCa

10.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediânte a

apresentação de atestado (s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

10.2. Alvará de Funcionamento em nome da licitante, fomecido pela Prefeitura do domicílio da

licitante e compatível com o objeto desta licitação.

10.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.4. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obÍigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e Habilitação Jurídica -

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do

item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.

10.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10.6. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão

não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão.

\í\
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1I. ENTRI,GAE CRITERIOS DEACEITAÇÃO DO OBJETO.

11.1 - A entrega do objeto deverá ocoÍrer em no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da
ordem de fomeciment<;.

1l .2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte. o objeto contratado em desacordo com as

especificações e condições deste Termo de Referência. do Edital e do Contrato, hxando prazo para a

regularização.

I1.3 - A Contratada deverá reparar. corrigir, remove( reconstruir ou substituir. às suas expensas, e

dentro do prazo estabelecido pela Administração. as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em
que se verificarem vícios, defeitos. ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da
execução de serviços.

11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as noÍmas legais vigentes.

12, OBRIGAÇÓESDACONTRATANTE

12.1. São obrigações da Contratante:

l?.7.1,. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Ed;tal e seus anexos;

f2.L.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratâdos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

12.7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

12.f.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

12.1,.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e Íorma estabelecidos no Edital e seus anexos;

L2.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. OBRIGAÇOESDACONTR{TADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constãntes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

v
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ob.ieto e, ainda:

13.1.1. Efetuar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

neste Termo de Referência;

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data

limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

as obrigações

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃODAEXECUÇÃO

14.f. Nos termos do art. 67 Lei ne 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

14.2. A flscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica êm corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prêpostos, de conformidade com o art.70 da Lei ns 8 666, de 1993'

L4.3. O representante da Administração anotará em reSistro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis'

15. DO PAGAMENTO

l5.l.opagamentoserárealizadonoprazomáximodeaté30(trinta}dias,contadosapartirdo
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, atrãvés de ordem bancária, para crédito em banco, agênciâ ê conta

corrente indicados pelo contratado.

l5.l.l.ospagamentosdecorrentesdedespesascujosValoresnãoultrapassemolimitedequetratao
inciso lI do art. ?4 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5e, § 3e, da Lei ns 8.666, de 1993'

r5.2. considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato'

\I

L3.!.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

f7 a 27 , do Códieo de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);
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15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoria mente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art.29 da Lei ne 8.666, de 1993.

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N : Número de dias entre a datâ prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valot
da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

r:0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

16. DO REAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irrea.justáveis no prazo de um ano contado da data

limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Órgão

Gerenciador promover as negociações .iunto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso ll do caput do art.65 da Lei no 8.666, de 1993.

16.L.2. Na ocorrência do preço registrado toÍnar-se superior ao preço prãticado pelo mercado por

motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

16.1.2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado.

76.1.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo

mercado e as tornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão

dâ Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e

A

r = (rx) . (6/100)

50)
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com provantes apresentados; e

r 6.1.3.2.
negociação

Convocar as demais fomecedoras, para assegurar igual oportunidade de

16.1.1.3. Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

17. DASSANÇOESADMTNISTRATMS

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

Ll.t.t. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigacões assumidas em decorrência da

contratação;
77.7.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
17.7.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.I.4. Comportar-se de modo inidôneo;

L7.f .5. Cometer fraude fiscal;

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.L. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contrata nte;

17 .2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

\7.2.4. Multê de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de Empenho;

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras
obrigações previstas neste edital e seus anexos.

17.2.6. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

17.?.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentuâl do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

f7 .2-8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de âté dois anos;

u\
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L7.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios pelo prazo de até cinco anos;

17.2.7O. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

77.2.77. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade gue aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

17.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de

multa, descontando-a dos pagâmentos a serem efetuados.

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

f7.4.f . Tenhâm sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

77.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilÍcitos praticados.

77.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório ê a ampla defesa à Contratada, observando-sê o procedimento previsto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valorês a serem

pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente'

L7.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

L7.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causâdos pela conduta do

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

L7.g. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

\7.g. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

rl
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade compêtente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Procêsso
Administrativo de Responsabilização - PAR.

77.7O. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1s de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

L7.\L. O processamento do PAR não intêrfere no seguimento regular dos processos administrativos
especíÍicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

17.L2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da União, Estado e

Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastrc de

Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais
cominações legais.

18. ESTIMATIVADE PREÇOS E PREÇOS REFEREIICIAIS

18.1. O custo estimado da contratação será tomado público após a fase de lances.

19. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS.

l9.l . As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão conerão à conta dos recursos
consignados no OrçamenÍo Programa Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho do
Município de Riachuelo/SE para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de
Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho
prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas

específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos. com dotação suficiente. obedecendo à

classificação pertinente, sendo desnecessiiria sua informação em face de se tratar de Sistema de

Registro de Preços.

q
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MODELO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente a empresa , situada na

CNPJ ,r: , através de seu

outorga ao senhor

CPF n'
Municipal de RIACHUELO. no
para interpor ou desistir de recursos, receberem citações. intimações. responder

administrativa e judicialmente por seus atos, formular ofertas e lances de preços. enfim.
praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

Local e data.

Assinatura e identiÍicação do declarante

amplos poderes para representá-la junto à Prefeirura
PRECÃo ELETRÔNICo n" 001/2021 PMR, inclusive

ANEXO II

\\
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MoDf,Lo DE DECLARAÇÃo RELATTvAÀ uarturaçÃo

A empresa §ome da empresa), CNPJ N" sediada
(endereço completo). DECLARA. para fins do disposto no inc. VII do

art. 4" da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, que está ciente e cumprem
plenamente os requisitos da habilitação peúinentes ao PREGÀO ELETRÔNICO n'
001 /2021 - PMR sRP-001/2021.

Local e data

Assinatura e identiÍicação do declarante

ANEXO III
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MODELO DE, DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

REF. : PREGAO ELETRONICO n'001/2021 SRP-001/2021

A empresa inscrita no CNPJ n"

: llllli:*':i: i: T;:ffii:r':1"'ã*':H"i""''%en,idade n.
e do CPF no ..............................., DECLARA, para fins do disposto no

inc. V do arl.27 da lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n" 9.854, de

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo.
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( )

Local e data

Assinatura
e identificação do declarante

(OBSERVAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

ANEXO IV

r1
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ANEXO V

MODELO DE PLANILHADE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO OOI/202I FMAS SRP-OOI/202I.

Prezados Seúores,

Apresentamos a Vossa Seúoria, nossa proposta de preços para o fornecimento abaixo
relacionado, nos ternos do Edital e seus Anexos.

VALORES

VALOR
UNIT.

VL.TOTAL

VALORTOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:

ESPECIFICAÇÃO

ManteÍemos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data

de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo P-ECURSO contra classificaçâo ou

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações.

bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações,

durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta

comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessar.rros

à perfeita execução do Contrato. de acordo com as exigências do Edital^e seus anexos.

bem como da fiscalização do Fl,rNDO MLINICIPAL DE ASSISTENCIA E DO

TRABALHO DO MLINICÍPIO DE RIACHUELO/SE.

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classificados, com o devido controle

de quatidade necessário. conforme exigências editalícias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empÍesa, servidor ou dirigente

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Ar(. 9'.

inciso III, da Lei 8.666193.

ITEM 
I

I

I
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especiÍicadas no
Edital, Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente, fazem parÍe do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer
outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos
em virtude de expectativa inflacionilria. e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto
licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura do

contrato derivado deste processo.

Para fins de posterior pagamento, fomecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÃOSOCIAL:

+ CNPJÀIIF:

+ ENDEREÇO:

+ CIDADEfuF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:. BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO

CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADE/UF:

+ CPFÀ4F:

+ RG/ORGÃO EXPEDIDOR:

r{
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+ CARGO/FLINÇAO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E-MAIL:

\-r-(
\
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. : PREGAO ELETRONICO n" 001/2021 FMAS SRP 00112021.

devidamente constituído da empresa

denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital, declaro, sob as penas da
lei. em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa
. e que o conteúdo da

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n'00112021 - FMAS. na

modatidade PREGÃO ELETRONICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi inlormada a, discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n" 001/2021 - FMAS, na modalidade
PREGAO ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de Íàto licitação n' 00112021 - FMAS, na modalidade PREGÀO
ELETRÔNICO quanto a participar ou não da referida licitaçâo;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n'
0Ol /2021 - FMAS. na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO antes da adjudicação do objeto da

referida licitação;

- doravante

,em_de

representante

de202l.

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente.

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da FMAS antes da abertura oficial
das propostas; e

(0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmáJa.

q
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MINUTA DA ATA Df, REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE R-EGISTRo DE PRIÇO t" l202t

OBJETO: Registro de Preços com vistas à eventual contratação de empresa (s) objetivando a
Registro de Preços com vistas à eventual aquisição de CESTAS BÁSICAS DE
ALIMENTOS para distribuição gratuita à população Riachuelense que se encontra em
condições mínimas para alimentação familiar.

Aos dias do mês de do ano de 20 . O MUNICIPIO DE RIACHUELO.
com sede na Praça Getúlio Vargas, 72 Centro - Riachuelo/SE, inscrito no CNPJ/MF sob o n'
13.128.897/0001-85, neste ato representada por sua Prefeita a Sra.

XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado simplesmente ORGAO
GERENCIADOR, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, com sede

XXXXXXXX - Centro - Riachuelo Sergipe CEP: 00.000-000, ORGAO PARTICIPANTE, o

FUNDO MUNICIPAL DE SAllDf, RIACHUELO/SE, com sede XXXXXXXX - Centro -
Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000, ORGAO GERENCIADOR, o FUIIDO MIINICIPAL
DE ASSISTENCIA DE RIACHUELO/SE. com sede XXXXXXXX - Centro - Riachuelo -
Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a empresa . inscrita no CNPJ sob o

neste ato, representâda pelono

Sr (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de

identidade RG - SSP/ , inscrito no CPF/MF sob o no
residente e domiciliado na e, daqui por diante, denominada

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no
10.520, de f7 de julho de 2002, Decreto Federal n" 7.89212013 e o Decreto Municipal n'
53/2013, Lei Municipal n" 5E0/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666, de 2l de

junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ÀTÀ DE REGISTRO DE PREÇOS'
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer,

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante âs seguintes

condiçôes:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a Registro de Preços com vistas à eventual contratação de

empresa (s) objetivando a Registro de Preços com vistas à eventual aquisição de

CESTAS BÁsICAs DE ALIMENTOS para distribuição gratuita à população

Riachuelense que se encontra em condições mínimas paÍa alimentação familiar, conforme

especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial N'007/2021

SRP n" 04/2021 e Anexo I desta Ata de Registro de Pregos;

N

ANEXO }'II

com sede

\
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2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os terrnos do Pregão Eletrônico No00l/2021 SRP
n'001/2021 e seus Anexos, o qual e pârte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a
proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGENCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contâr da data de sua
assinâtura.

4. DO PRECO

4.1 . Os preços registrados são os seguintes:

I

l.l5
l.l6
t.t7
l.l8
1.19
1.20
t.2t
1.22
1.23
1.21
1.25
1.26
1,27
1.28

CESTA BASICA composta por 14 (quâtorze) itens abaixo relacionados e c,

as seguintes especificações minimas:

Quantidade de itens que compõem a cesta:

-2KG-Açúcar;
-2KG-Arrozi
- I PCT - Biscoito Doce
- I PCT-Biscoito salgado
-lPCT;-Café;
-2UND-Charque;
-2KG-Farinha;
-2 KG - Feijão;
- 2 PCT - Leite em pó;

-IPCT-Macarrão;
-2PCT-Flocão;
- I LATA-Óteo;
-lKG-Sal;
- I LATA-Sardinha

CESTA BÁSICA composta por 14 (quatorze) itens abaixo relacionado:
com
as seguintes especificações minimas:

Quantidade de itens que compõem a cesta:
)

1.14 -2KG-Açúcar;

TTEM DE§CRIÇÃO

I

I

I
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1.15 -2KG - Arroz;
1.16 - 1PCT - Biscoito Doce
l.l7 - l PCT-Biscoito salgado
r.18 -IPCT;-Café;
1.19 -2UND-Charque;
1.20 -2KG-Farinha;
l.2l -2KG-Feijão;
1.22 -2PCT - Leite em pó;
1.23 -lPCT-Macarrão;
1.24 -2PCT-Flocão;
1.25 -1LATA-Óleo;
1.26 -lKG-Sal;

l.l4 - 1 LATA-Sardinha

ITEM

1.1

AÇÚCAR: sacarose obtida da cana de açúcar, tipo cristal, com aspecto c

cheiro próprios, sabor doce, isento de sujidades, parasitas, materi

terrosos e detritos animais ou vegetais, acondicionado em embalag'

primiíria saco plástico atóxico transparente (emb. I kg), com respect

informação nutricional data de fabricação/validade/lote - embalag'

secundaria plástico resistente. O produto deverá apresentar validr

mínima de 03 (seis) meses a partir da data de entrega na unidr

requisitante

I

DESCRIÇÁO

I

\



1.2

1.3

l.{

ARROZ PARBOTLIZADO, TIPO l, com grãos inteiros, polidos, longos
finos, isentos de sujidades. acondicionados em embalagens plástir
atóxica (emb. lkg). com respectiva informação nutricional, data

fabricação/validade/lote - embalagem secundária pkístico resistente.

produto deverá apresentar validade mínima de 03 (seis) meses a partiÍ
data de entrega na unidade requisitante.

BISCOITO DOCE, tipo Maria, de l' qualidade, devendo conter o registro
ministério da agricultura e/ou da saúde. Acondicionado em pacotes

4009. Deverá conter no rótulo ou impresso na embalagem os dados

fabrilante, data de labricaç áo e prazo de VALIDADE MÍNIMA Df,
MESES, a partir da data de entrega. identificação da marca

fabricante. O produto deverá estar de acordo às normas e resoluçt

vigentes.

BISCOITO SALGADO, tipo Cream cracker, e 1" qualidade' devendo conte

registro do ministério da agricultura e/ou da saúde. Acondicionado 
'

pacotes de 4009, devendo cônter no rótulo ou impresso na embala.gem

dados do fabricante. data de fabricação e pftüo de VALIDADE MINII\
DE 06 MESES, a partir da data de entrega. identifrcação da marca

fabricante. O produto deverá estar de acordo às normas e resoluç(

vigentes.

Ç\r\J
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1.5

1.6

CAFE - CAFE, torrado e moído. Embalagem a vácuo de 250 g, de prime
qualidade. As seguintes informações deverão ser impressas p,

fabricante, diretamente na embalagem em que o produto e

acondicionado: nome ou CNPJ do fabricante, marca do produto, endere
peso, composição. data de fabricação ou lote, data de validade, Norma
vigente(s) e registros nos órgãos competentes. Na data da entrega, o pri
de validade indicado para o produto, não deverá ter sido ultrapassado
sua metade, tomando-se como referência- a data de fabricação ou lc
impressa na embalagem. Conforme a(s) Norma(s) e/ou Resolução(o
vigente(s) da Anvisa/MS e INMETRO. Ref. SAEB 89.55.00.00155615-

CARNE SALGADÂ - Came salgada, tipo corte: ponta de agulha - charq
origem: bovina. apresentação: em mantas. estado de conservaçào: seco

- Embalagem mínima de 5009

1.1

1.8

1.9

FARINHA DE MANDIOCA - Fariúa de mandioca, grupo: seca. subgrul
branca, classe: fina, aspecto fisico: tipo l, acidez: baixa acidez

FEIJÃO CARIOCA: extra, classe cores, tipo I constituido de grãos inteir
isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais
vegetais, acondicionado em embalagem primária saco plástico atóx
transparente (emb. lkg), com respectiva informação nutricional, data

fabricação/validade/lote - embalagem secundária plástico resistente.

produto deverá apresentaÍ validade minima de 03 (seis) meses a partir
data de entrega na unidade requisitante.

Leite em pó integral: leite em pó integral, com proteína, gorduras saturad

colesterol, ferro e sódio, embalagem com dizeres de rotulagem, conter
informações dos ingredientes, composição nutricional. data de fabricaq

e prazo de validade de no mínimo 12 meses da entrega. Registro

MAPA. inspecionado pelo SIF. Embalagem de 2009.

I

I

l

I

I

I
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1.10

1.1I

t.l2

l.l3

MACARRÃO SÊMOLA, tipo espaguete, embalado em saco polietil€
transparente fechado hermeticamente, com 500 grâmâs, contendo
rótulo ou impresso na embalagem os dados do fabricante, data
labricação e prazo de VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, a par
da data de entrega., de 1' qualidade, de acordo com as normais legai
vigentes da ANVISA.

FLOC O PARA CUSCUZ. FLOC O de milho em cor amarela. de
qualidade. Embalada em saco polietileno fechado hermeticamente. cr

500 gramas, sem substâncias estranhas macro e microscopicame:
visíveis. O produto deve está de acordo com as normais legais vigentes
Ministério da Agricultura e ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE
MESES, a paúir da data de entregâ.

ÓI-Bo voCrfAL CoMESTÍVEL: composição óleo de soja e antioxida
ácido cítrico, tipo 1, inseto de ranço, acondicionado em embalag,

primrâ.'ria PET (900m1) com respectiva informação nutricional, data

fabricação/validade/lote e embalagem secundária caixa de papel resister

O produto deverá apresentar validade mínima de 03 (seis) meses a pa

da data de entrega na unidade requisitante

SAL (EMB. 01 Kg) - refinado, iodado, constituído de cristais de granulaç

uniforme e isento de impurezas e umidade, acondicionado em sz

plástico, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo.

embalagem deverá conter extemamente os dados de identificação
procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do produ

número de registro. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) mese

partir da data de enÍega. O produto deverá ser transpoÍtado de acordo cr

as norrnas técnicas da ANVISA. Pacote de I

I

I

I

I
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l.l4 SARDINHA COM MOLHO DE TOMATE DE l65G - Sardiúas, líquido
constituição (ao próprio suco), água, polpa de tomate, óleo comestí\
açúcar, sal, amido modificado, mostarda, realçador de sabor glutam,
monossódico. aromas de aipo, pimentão, cebola e alho. Regis
obrigatório: Ministério da Agricultura.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser. revisto em decorrência de eventual reduçào
daqueles existentes no mercado. cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fornecedores
rcgistrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgào Gerenciador podeni liberar
o fomecedor do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a

negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4-3. Quando o preço de mercado tomar-se superior âos preços registrados e o fomecedor nào puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedoÍ do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes apresentâdos; e

b) Convocar os demais fomecedores pam assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de

mercâdo efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais

descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da

validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO ONTROLE. ACOMP ANHAMIINTO E CALIZACÃO DOS PRECOS
R-EGIS OS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da

presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666193, fica designado o(a) servidor(a)

XXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG n' XXXXXXXXXXXXXX. lotado na Secretaria Municipal

XXXXXXXXX deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§1" - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

I
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Fomecimento com as noÍrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

§2'- A ação da fiscalização não exonera o fomecedor de suas responsaoilidades contratuais.

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas
apenas mera expectativa de contratação.

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de

Riachuelo, de forma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento da

ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedori

6.5. O não fomecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do

licitante à inclusão dos seus pÍeços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no

art. 81 da Lei n" 8.666/93.

6.6. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e norrnâs vigentes de ftrrma

a atender a márima qualidade. Os produtos fornecidos que não atendâm o padrão de qualidade

exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo,

tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a

Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e

os produtos fomecidos, poderão ser aplicadas ao Fomecedor as sanções previstas neste editâl e

na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e

condições estabelecidas, convocar os remanescentes. observada a ordem de registro, para fazê-lo

em igual prazo e nas mesmas condições. ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação,

conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTR() DE PRECOS

7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de s€ tomarem superiores aos

praticados no mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitável;

t\
\

6. DA FORMALIZACÃO DA DESPESA

6.2. A formalízação da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigagão de
fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de

Empenho.
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d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execr,ção contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de forca maior devidamente comprovados ejustificados.

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que tratâ o § ls do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos
nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações específicas para fomecimento de

materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.3 - O direito de preferência de que tratâ o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotâdo neste. for igual ou

superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os pregos dos produtos, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9. DAS OBRIGACÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOB

9.1 . São obrigações do órgão gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - pr€staÍ, por meio de seu representante, as informâções necessárias, bem como ateslar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas:

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanÍo ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata' no

instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

8. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

\\
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VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;
VIU - a fiscalizagão exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

IO. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

10. I . São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
erigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata
de registro de preços;

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

ll.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgào ou

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber,

as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n'53/2013, Lei n'8.666/93 e na Lei
n' 10.520102, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Cabeú ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obsewadas as condições nela

estabelecidas, optâr pela aceitaçâo ou não do fornecimento, independente dos quantitativos

registrados em Ata. desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas.

I 1.3. As aquisições ou contmtações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o

órgào gerenciador e órgàos parlicipantes.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e óÍgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

I1. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PRT]COS
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I 1.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de
Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação fàlsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a
proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licirar e
contratar com a Administragão, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no
fomecimento, o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sanções:

I) adveÍência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas conigíveis;

II) multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por iento) por di4 pelo
fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;

atraso injustificado no

III) multa compensatória,/indenizatória de 50Á (cinco por cento) pelo não fomecimento/instalação do
objeto deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente do contrato;

IV) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer clausula
ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos ânleriores, sobre o valor da

contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via inteme! fax, coneio
ou oulro). ate cessar a inadimplêncial

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de

Riachuelo, pelo pràzo de ate 02 (dois) anosl

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou âte que seja promovida a reabilitação, na forma
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execrrçâo

da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatríria a
perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem

prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemenÍe do transcurso do prazo estipulado na alínea

anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos

procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste

ConÍrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

lX) ocorida a rescisão pelo motivo retrocitado, â Contratante poderá contrâtar o remanescente

mediante dispensa de licitação, com fulcro no aÍt- 24, XI, da Lei Federal no 8.666/93, observada a

12, DAS PENALIDADES
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ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou
adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratadosi

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas

serem compensadas pelo Departarnento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos

valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 dejaneiro de 2002 (Código
Civil)t

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento

vincendo a ser realizado pela Contratante. ou. ainda" sendo este insuficiente para possibilitar a

compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância

remanescente das multas aplicadas, no prazo miíximo de l0 (dez) dias, contado da dala do

recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da

penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a

gravidade da infração;

XIII) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a l|%o(dez por cento) do

valor da contratação:

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca

maior ou caso fortuito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo máximo

de I 0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente'

XVI) As sanções previstas nesta clÁusuLA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e nem impeàe a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 2l de

junho de 1993. com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após

notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e

posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLICACAO

14, DAS DISPOSICÕES G

l3. I - A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial. na

io.Ín, pi"ri.t" no Art. l5 § 2" da Lei no 8.666193, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de

sua assinatura.

S

14. l Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, PrinciPalmente a Proposta de preço e os

docu.ento,dapropostaedahabilitaçãoapresentadospeloFomecedorRegistradonopregão
fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FoRo

t
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I5.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será
competente o foro da Comarca do Município de _. estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente

ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e
form4 pelos signatrários desle instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido
arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

/SE. de_ de 20_.

Nome:
CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Orgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
l-

Nome:
CPF:

ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO RIACHUELO
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ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOII2O2l

RXF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/2021

oRDEM DE FORNECIMENTO N' _/2021
Autorizamos a empresa abaixo qualificada a lomecer os produtos adiante especificados, observadas

as especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N'001/2021 SRP

N"001/2021 e da Ata de Registro de Preços do referido certame, pelos preços registrados.

Empresa Fornecedora

Endereço:

Telefone Fax
Valor Total

Os produtos deverão ser entÍegues nos endereços e prÍrzos abaixo, no przrzo so licitado côntados

da data de recebimento e assinatura do presente instrumento

N" do item Quantidade Endereço Praz,o

Os recursos financeiros necessiirios ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serão

originários da classificação funcional programática abaixo especificada:

Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De Despesa:

Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

/SE, 

- 

de- de 20-.

Assinatura e carimbo do responsável

CTENTE:Em, / /20--

Iinserir raáo social da emPresa]

Iinserir representante legal da empresal

CNP.I
Valor
Registrado

QuantidadeMarcaDescrição do itemN' do item

ANEXO IX
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ANEXO VIII

MINUTA CONTRATO N O XXX2(}21

CONTRATO DE XXXXXX ORIUNDO DA XXXX X»(2021, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O FIJNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHUELO
E, DO OUTRO, A EMPRESA XXXXXXXX .

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL DO MUNICíPIO DE

RIACHUELO/SE, inscrito no CNPJ n0 XXXXXXX na Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, neste ato

representado por seu titular o Sr. XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, ê a empresa

)0(XX)ü, localizada na Rua XXXXXXXX XXXXXX, representada pelo sócio administrador o

ST.XXXXXX sob o n'XXXXXX, reuniram-se para celebrar o presente Contrato, nos termos

das Cláusulas e condiçóes seguintes:

LA PRIMEIRA. DO OBJ Lei n' 8.

O presente Contrato tem por objeto Registro de Preços com vistas à eventual contratação de empresa (s)

objetivando a Registro de Preços com vistas à eventual aquisição de CESTAS BASICAS DE
ALIMENTOS para distribuição gratuita à população Riachuelense que se encontra em condições

mínimas para alimentação familiar, de acoÍdo crm a proposta da Contratada que passam a fazer parte

integrante deste instrumento, de acordo com Lei n0 8.666/93, independentemente de suas transcnções.

\7 CúUSULA SEGUNDA . DO PRECO. DAS CONDI CÔES DE PAGAMENTO (art.55, inciso lll, da Lei n' 8.666/93).

xxxxxx01

z 0 valor lobal do contrato é de ue sera dos se executados

Vl.trnr i Yt.'totCl

flnid. Qtd
ltem

I

I

I
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

§í" . 0 pagamento será efetuado após liquidaçâo da despesa, por meio de crédito em conta conênte indicada pelo
licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestaçâo de Serviços.

§2' - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova
de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social -
INSS e perante o FGTS - CRF,CNT

§3" - Nenhum pagamento será efetuâdo à Contratada enquanto houver pendência de liquidaçáo de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,

§4'. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§50 . 0s preços seÉo Íixos e ineajustáveis, caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser reajustado,
mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compativel com o preço de mercado, na
forma do art. 65, §80 da Lei no. 8.666/93.

§60 
- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capuf desta Cláusula, o

lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7o - Nestes preços estão incluldos todas as despesas que, direta ou indiretamente, deconam da execução deste
Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tnbutos,

emolumentos e contribuiçÕes de qualquer natureza.

§8o . 0 pagamento das obriga@es relativas ao presente mntrato deve obedecer e cumpnr a ordem cronológica das
datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70 §20, lnciso lll, da Lei n0 4.320/1964, art. 50 e 70, §20,
lnciso lll, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA TERCEIRA. DA vrcÊNC íArt. 55, inciso lV da Lei n" 8.666/93)

0 prêsente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura alé 3111212021 encenando-se com Íinalização da

entrega dos instrumêntos e efetivo pagamento.

CúUSULA QUARTA. DOTAÇÃO ORÇAU ENTÁR|A (art, 55, inciso V da Lei n. " 8.666/93).

As despesas com o pagamento do reíerido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura Municipal de

Riachuelo/SE coníorme classifi cação orçamentária da orçamentária:

XXXXXXXXX

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

XXXXXXXXX

PROJETO/ATIVIDADE XXXXXXXXXX

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA

FONTE DE
RECURSO

XXXXXXXXX

I

I
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FUNDO MUNICIPAT OE ASSISTENCIA SOCIAT E DO TRABATHO RIACHUETO

CúUSULA QUINTA . Do DIREITo E RESPoNSABILIoADE DAS PARTES (art. 55, inciso Vll e Xlll, da Lei n'

TJNIDADE
ORÇAMENTÁRIA XXXXXXXXXXXX

PROJETO/ATIVIDADE XXXXXXXXXXXXXX

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA xxxxxxxxxxxxxxx

FONTE DE
RECURSO

8.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e demais despêsas
êxigidâs parâ a êxecução dos serviços, será de responsabilidade da Contrâtadâ;
oA CONTRATADA deveÉ executar os serviços descritos no presente Contrato e outÍos que, porventura,

venham a ser fazer necessário durante o deconer do período;

. A Contrâtada deverá, se assim exigido, manter à disposiçâo no local da prestação dos serviços, o responsável
pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a têrceiros deconentes de sua culpa ou

dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzlndo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o

acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autonzação que se

Íaçam necessário s à execução do Contrato.
. Executar íelmente o obieto contratado e o prazo estipulado.

. Não transfeflr a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e expressa

anuência desta.
. Não realizar associaçáo com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusã0, cisão ou

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

. ManteÍ, durante toda execução do Contrato, as condiçoes inicialmente pactuadas

A Contratantê, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condrções necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconentes

do presente Contrato, consoante estabelece a Lêi no. 8.666/93;

. Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execução do presente Contrato, que devêrá anotar

em registro próprio, todas as ocoÍências verifcadas;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando

nos casos que exigem providências preventivas e conetivas.

CúUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES EMULTAS (Art. 55. inciso Vll, da n" 8.ô66/93)

Pelo atraso injustiÍicado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conÍorme o

caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintês sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93,

garantida a previa deÍesa:

I
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l. advertência;

ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 100/o (dez por cento) sobre o valor do
ConÍato, em decorÍência de atraso injustiÍicado no fomecimento;
lll . multa de 1070 (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo;
lV - suspensão tempoÉria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Contratante,
pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V . declaragão de inidoneidade para licitar ou mntratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA RESCISÃo íart.55, inciso Vlll, da Lei n'8.666/93).

lndependentemente de notiÍicaçÕes ou interpelaçóes judiciais ou extrajudiciais, conslituem moüvos para rescisão do
Conkato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n".8.ôô6/93.

§10 - O presente Contrato poderá seÍ rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juizo do Contratante, sem
que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§? - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante Ílca obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por escrito, no
minimo com 30 (trinta) dias de antêcedência.

§30 . Na oconência da rescisão prevista no 'caput'desta cláusula, nenhum ônus recaiÉ sobre o Contratante em viÍtude
desta dêcisáo, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e alteraçoes.

CúUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE BESCI§ÃO (Art. 55, iNCiSO IX, dA LEi N'
8.666/93).

Na hipótese de rêscisâo administrativa do presente Conúato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante

de adotar, no que coubêrem, âs medidas previstas no aÍtigo 80 da Lei n". 8.666/93.

CúUSULA NoNA. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À CUCÂO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS íAÍt.

0 presente Contrato Íundamenta-se:

| - nos termos do Contrato que, simultaneamente:
. não contrariem o interesse público;

ll . nas demais deteÍminaçoes da Lel 8.666/93;

lll . nos preceitos do Direito Público;

lV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçôes do Direito Privado.

Parágrafo Único. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em deconência deste Contrato,

serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiâ0, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS ALTERACÔES (Art.65. Lei n '8.666/93)

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n0, 8.666/93,

desde que devidamente comprovados.

§ío . A Contratada Íica obngada a aceitar, nas mesmas condrções contratuais, os acéscimos e supressÕes que se

Ílzerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §10 da Lei n". 8.666/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

55. inciso Xll. da Lei n'8.666/93).

q



§2o - Nenhum acréscimo ou supressão podeÍá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões
Íesultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", ll da lei n0. 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do FoRo

As partes conÍatantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para dinmir
as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assím, justas e Contratadas, as partes assinam estê instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a

fim de que produza seus eÍeitos legais.

Riachuelo/Se, XX de XXX de 2021

xxxxx
xxxxxxxxxx
Contratante

xxxxxxxx
Contratada

Testemunhas: CPF

CPF
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